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GABINETE DO VEREADOR MAR QUINHO DA TRECU'S 

PROJETO DE LEI N° 232, DE 16 DE AGOSTO DE 2002 

CIENTE Dispõe sobre denominação de Logradouro 
Constou do ..xpudiente da Sessão

' 	 Público, neste município. 
do Dia 2Ü 

Jos e . ir ereira de Lima 
-SDENTE 	- AMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

seus representantes legais, 

A COWSNO 

d
José

Lí 
R .iÜEiTE 

Ari. 1°  - Fica denomni 
que têm início n& 
Nunes, antiga ]iB 
Mossoró, neste inij,  

RESOL VE: 

41JSTO. AíVTONIO.LOPES", antiga Rua "H" 
o:Ç7Ifl/O e ír?nhIo  na Rua Celeste Tebeira 
,oIeinen/o São JOI;: localizada no Bairro 

Art. 20  - Esta lei entrar 	 publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

APROVADO 

Em2,f de 

È`W-411  TE 

Sala de Sjftes, 16 de Agosto de 2002. 

APROVADO 
22 o VOTÇc9 ÚLTiMA 

Em Z4 do RCP  

Marquin/zo da Trecu  4S 
Vereador = 

de Liinr 
TE 
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